
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 1.983 

nDispÕe sobre -aprovaçao das contas das 

autarquias municipaist exercício de 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
' 

usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câruara 

IVluni. cipal, na. Sessão Extraordinária realizada dia 6 de 

abril do corrente, aprovou, e ela :promulga o segui.nte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo lº - Ficam aprovadas as contas apr~ 

sentadas pela Escola Superior de Educação Física de Cruzei 

ro, relati.vas ao exercício de 1.981, conforme parecer 

vio favorável exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas 

Estado de São Paulo, às fls. 382, do processo TC. 

, 
nre 
.i;; -

Artigo 29 - Ficai~ as contas apresentadas 

pelo Serviço Autônomo de Ác:,""Ua e Esgôtos de Cruzeiro, rela 

t . , . d ., q.Qi 1vas ao exercicio e ..La_,, _ _, ..... , 
, . 

:parecer previa conforme f a 

vorável exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, às fls., 382, do processo TCe nQ 2127/82fl 

Artigo 3º - Este .uecreto-Legislativo entra 

rá em vigor na data de su.a publicação, revogadas as dispo 

sições em 
. , ... 

con"trarii ~ 

Cruzeiro, 07 de abril de l.983fl 

~·~~ 
Ari Cavalheiro 

Presidente 

Publicado da Câmara Tulunici 

pal de CTIJzeiro, aos sete abril de 1.983 

JBS/mncbe 




